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7º

- Licenciatura curta em outra habilitação, em cujo histórico se comprove 
formação para a disciplina da designação, ou

 -Licenciatura curta em outra habilitação acrescida de pós-graduação em 
cujo currículo se comprove formação para a disciplina da designação, ou

- Curso superior (bacharelado ou tecnólogo), em cujo histórico se comprove 
formação para a disciplina da designação, ou

- Curso superior (bacharelado ou tecnólogo) acrescido de pós-graduação em 
cujo currículo se comprove formação para a disciplina da designação

- Autorização para lecionar – 3ª prioridade PEBS1A

8º
- Matrícula e frequência a partir do 2º período, exceto nos três últimos, 
de curso de licenciatura plena de habilitação específica na disciplina da 
designação

- Autorização para lecionar – 4ª prioridade . PEBS1A

9º

- Matrícula e frequência em curso de licenciatura plena de outra habilita-
ção, em cujo histórico se comprove formação para a disciplina da desig-
nação, ou

- Matrícula e frequência em curso superior (bacharelado ou tecnólogo), em 
cujo histórico se comprove formação para a disciplina da designação

- Autorização para lecionar – 5ª prioridade . PEBS1A

10º - Curso Técnico da mesma área de conhecimento, para lecionar disciplinas 
profissionalizantes decorrentes de cursos técnicos - Autorização para lecionar – 6ª prioridade PEBS1A

11º*
- Ensino médio acrescido de curso de capacitação ou experiência atestada 
por autoridade pública de ensino da localidade, para atuar nas áreas de arte, 
cultura, língua estrangeira moderna ou em disciplinas de preparação para 
o trabalho

- Autorização para lecionar – 7ª prioridade PEBS1A

* O 11º critério não se aplica a candidatos à designação para lecionar disciplinas profissionalizantes de cursos técnicos.

 3 . CARGO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BáSiCA - para atuar como regente de aulas de Educação Física
CRiTÉRiOS PARA CLASSiFiCAÇÃO

Escolaridade Comprovante
Símbolo de 

vencimento da 
designação

1º

- Licenciatura plena em Educação Física ou

- Curso superior (bacharelado) em Educação Física acrescido de Programa 
Especial de Formação Pedagógica de Docentes com habilitação em Educa-
ção Física

- Diploma registrado ou

- Registro MEC “F”, “L” ou “LP” ou

- Declaração de conclusão acompanhada de his-
tórico escolar

PEBD1A

2º - Licenciatura curta em Educação Física
- Diploma registrado ou Registro MEC “LC” 
ou
- Declaração de conclusão acompanhada de his-
tórico escolar

PEBS1A

3º - Matrícula e frequência em um dos 3 (três) últimos períodos de curso de 
licenciatura plena em Educação Física - Autorização para lecionar – 1ª prioridade PEBS1A

4º
- Matrícula e frequência a partir do 2º período, exceto nos três últimos, de 
curso de licenciatura plena em Educação Física, ou

- Curso superior de graduação (bacharelado) em Educação Física
- Autorização para lecionar – 2ª prioridade PEBS1A

5º - Matrícula e frequência a partir do 2º período de curso de graduação (bacha-
relado) em Educação Física - Autorização para lecionar – 3ª prioridade PEBS1A

6º - Estudos adicionais em Educação Física ou
- Técnico em Educação Física - Autorização para lecionar – 4ª prioridade PEBS1A

7º - Ensino médio acrescido de curso de capacitação ou de experiência docente 
em Educação Física, atestada por autoridade pública de ensino da localidade - Autorização para lecionar – 5ª prioridade PEBS1A

 4. CARGO- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - para atuar como regente de aulas de EDUCAÇÃO RELIGIOSA nos anos finais do Ensino 
Fundamental e no ensino médio

CRiTÉRiOS PARA CLASSiFiCAÇÃO

Escolaridade Comprovante
Símbolo de 

vencimento da 
designação

1º - Licenciatura plena em Ensino Religioso, Ciências da Religião ou Educação 
Religiosa ou Curso de Pedagogia com ênfase em Ensino Religioso

- Diploma registrado ou declaração de conclu-
são acompanhada de histórico escolar PEBD1A

2º
- Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento, em cujo currículo 
conste conteúdo relativo a Ciências da Religião, Metodologia e Filosofia do 
Ensino Religioso ou Educação Religiosa, com carga horária mínima de 500 
(quinhentas) horas

- Diploma registrado ou declaração de conclu-
são acompanhada de histórico escolar PEBD1A

3º
- Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento, acrescida de pós-
graduação lato sensu em Ensino Religioso ou Ciências da Religião, com carga 
horária mínima de 360h, oferecido até a data de publicação da Lei nº 15 .434, 
de 05/01/05

- Diploma registrado ou declaração de conclu-
são acompanhada de histórico escolar do curso 
de Licenciatura Plena e certificado do curso de 
pós-graduação lato sensu

PEBD1A

4º
- Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento, acrescida de curso 
de Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso, oferecido até a data da publi-
cação da Lei nº 15 .434, de 05/01/05, por entidade credenciada e reconhecida 
pela SEE

- Diploma registrado ou declaração de conclu-
são acompanhada de histórico escolar do curso 
de licenciatura plena e certificado do curso de 
Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso

PEBD1A

5º
- Registro “D” (Definitivo) ou “S” (Suficiência) para o ensino médio em qual-
quer área do conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filosofia 
do Ensino Religioso, oferecido até a data da publicação da Lei nº 15 .434, de 
05/01/05, por entidade credenciada e reconhecida pela SEE

- Registro “D” ou “S” e certificado do curso de 
Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso PEBD1A

6º
- Licenciatura curta em qualquer área do conhecimento, em cujo currículo 
conste conteúdo relativo a Ciências da Religião, Metodologia e Filosofia do 
Ensino Religioso ou Educação Religiosa, com carga horária mínima de 500 
(quinhentas) horas

- Diploma registrado ou declaração de conclu-
são acompanhada de histórico escolar do curso 
de licenciatura curta

PEBS1A

7º
- Licenciatura curta em qualquer área do conhecimento, acrescida de pós-
graduação lato sensu em Ensino Religioso ou Ciências da Religião, com carga 
horária mínima de 360h, oferecido até a data de publicação da Lei nº 15 .434, 
de 05/01/05

- Diploma registrado ou declaração de conclu-
são acompanhada de histórico escolar do curso 
de Licenciatura curta e certificado do curso de 
pós-graduação lato sensu

PEBS1A

8º
- Licenciatura curta em qualquer área do conhecimento, acrescida de curso de 
Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso, oferecido até a data da publi-
cação da Lei nº 15 .434,de 05/01/05,por entidade credenciada e reconhecida 
pela SEE

- Diploma registrado ou declaração de conclu-
são acompanhada de histórico escolar do curso 
de licenciatura curta e certificado do curso de 
Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso

PEBS1A

9º
- Registro “D” (Definitivo) ou “S” (Suficiência) para o ensino fundamental 
em qualquer área do conhecimento, acrescido de curso de Metodologia e Filo-
sofia do Ensino Religioso, oferecido até a data da publicação da Lei nº 15.434, 
de 05/01/05 por entidade credenciada e reconhecida pela SEE

- Registro “D” ou “S” e certificado do curso de 
Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso PEBS1A

10º
- Matrícula e frequência nos três últimos períodos de curso de licenciatura 
plena em Ensino Religioso ou Ciências da Religião ou Educação Religiosa ou 
Pedagogia com ênfase em Ensino Religioso

- Autorização para lecionar – 1ª prioridade PEBS1A

11º
- Matrícula e frequência a partir do 2º período de curso de licenciatura plena 
em qualquer área do conhecimento em cujo histórico se comprove formação 
em Ciências da Religião, Metodologia e Filosofia do Ensino Religioso ou 
Educação Religiosa

- Autorização para lecionar – 2ª prioridade PEBS1A

12º
- Matrícula e frequência em qualquer período de curso de licenciatura plena 
nas diversas áreas do conhecimento e curso de Metodologia e Filosofia do 
Ensino Religioso, oferecido até a data da publicação da Lei nº 15 .434, de 
05/01/05, por entidade credenciada e reconhecida pela SEE

- Autorização para lecionar – 3ª prioridade PEBS1A

13º
- Curso Normal de nível médio e curso de Metodologia e Filosofia do Ensino 
Religioso, oferecido até a data da publicação da Lei nº 15 .434, de 05/01/05, 
por entidade credenciada e reconhecida pela SEE

- Autorização para lecionar – 4ª prioridade PEBS1A

 5 . CARGO – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BáSiCA – para lecionar disciplinas das áreas de empregabilidade do ProgramaReinventando o 
Ensino Médio
REiNvENTANDO O ENSiNO MÉDiO
áREAS DE EMPREGABiLiDADE PERFiL DOCENTE
- COMUNiCAÇÃO APLiCADA
- TURiSMO

- Língua Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna (Inglês ou Espanhol), Arte, Sociologia, Filosofia, 
História, Geografia, Biologia, Pedagogia

- EMPREENDEDORiSMO E GESTÃO
- MEiO AMBiENTE E RECURSOS 
NATURAiS
- TECNOLOGiA DA iNFORMAÇÃO

- Língua Portuguesa, Língua Estrangeira Moderna (Inglês ou Espanhol), Arte, Sociologia, Filosofia, 
História, Geografia, Biologia, Química, Física, Matemática, Pedagogia

CRiTÉRiOS PARA CLASSiFiCAÇÃO

Escolaridade Comprovante
Símbolo de 
vencimento 

da designação

1º

- Licenciatura plena com habilitação em uma das disciplinas constantes do 
perfil docente da área de empregabilidade em que pretende atuar ou

- Curso superior (bacharelado ou tecnólogo) acrescido de Programa Especial 
de Formação Pedagógica de Docentes, com habilitação em uma das disci-
plinas constantes do perfil docente da área de empregabilidade em que pre-
tende atuar

- Diploma registrado ou

- Certificado de Programa Especial de Formação 
Pedagógica de Docentes ou

- Registro MEC “F”, “L” ou “LP” ou

- Declaração de conclusão acompanhada de his-
tórico escolar

PEBD1A

2º
- Registro “D” (Definitivo) ou “Registro “S” (Suficiência) com habilitação 
em uma das disciplinas constantes do perfil docente da área de empregabili-
dade em que pretende atuar

- Registro “D” ou Registro “S” PEBD1A

3º

- Licenciatura curta com habilitação em uma das disciplinas constantes do 
perfil docente da área de empregabilidade em que pretende atuar ou

- Licenciatura plena iniciada na vigência da Portaria MEC nº . 399/89, da 
qual conste habilitação para os anos finais do ensino fundamental em uma 
das disciplinas constantes do perfil docente da área de empregabilidade em 
que pretende atuar

- Diploma registrado ou

- Registro MEC “LC” ou “LP” com habilitação 
para o ensino fundamental (anos finais do ensino 
fundamental) ou

- Declaração de conclusão acompanhada de his-
tórico escolar

PEBS1A

4º
- Registro “D” (Definitivo) ou Registro “S” (Suficiência) com habilitação 
para os anos finais do ensino fundamental em uma das disciplinas constantes 
do perfil docente da área de empregabilidade em que pretende atuar

- Registro “D” ou Registro “S” PEBS1A

5º
- Matrícula e frequência em um dos 3 (três) últimos períodos de curso de 
licenciatura plena em uma das disciplinas constantes do perfil docente da 
área de empregabilidade em que pretende atuar

- Autorização para lecionar – 1ª prioridade PEBS1A

6º
- Matrícula e frequência a partir do 2º período, exceto nos três últimos, 
em curso de licenciatura plena em uma das disciplinas constantes do perfil 
docente da área de empregabilidade em que pretende atuar

- Autorização para lecionar – 2ª prioridade PEBS1A

7º - Curso superior (bacharelado ou tecnólogo) na área de empregabilidade em 
que pretende atuar - Autorização para lecionar – 3ª prioridade PEBS1A

8º - Matrícula e frequência a partir do 2º período em curso superior (bachare-
lado ou tecnólogo) na área de empregabilidade em que pretende atuar - Autorização para lecionar – 4ª prioridade PEBS1A

9º - Curso técnico na área da empregabilidade em que pretende atuar - Autorização para lecionar – 5ª prioridade PEBS1A

10º
- Curso Normal de nível médio ou ensino médio geral acrescido de curso 
de capacitação ou experiência na área de empregabilidade em que pretende 
atuar, atestada por autoridade pública de ensino da localidade

- Autorização para lecionar – 6ª prioridade PEBS1A

 6 . CARGO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BáSiCA para atuar no Atendimento Educacional Especializado nas funções de Professor intérprete de 
Libras, Professor Guia intérprete, Professor de Apoio à Comunicação, Linguagens e Tecnologias Assistivas e Professor de Sala de Recursos

CRiTÉRiOS PARA CLASSiFiCAÇÃO

Escolaridade Comprovante
Símbolo de 
vencimento 

da 
designação

1º

- Licenciatura plena em qualquer área do conhecimento ou
- Pedagogia ou
- Curso Normal Superior ou
- Curso superior (bacharelado ou tecnólogo) acrescido de Pro-
grama Especial de Formação Pedagógica de Docentes com 
habilitação em qualquer área do conhecimento

- Diploma registrado ou
- Certificado de Programa Especial de Formação Pedagógica 
de Docentes ou
- Registro MEC “F”, “L” ou “LP” ou
- Declaração de conclusão acompanhada de histórico escolar

PEBD1A

2º - Registro “D” (Definitivo) ou “Registro “S” (Suficiência) de 
habilitação para o ensino médio - Registro “D” ou Registro “S” PEBD1A

3º
- Licenciatura curta em qualquer área do conhecimento ou
- Licenciatura plena iniciada na vigência da Portaria MEC 
nº. 399/89, da qual conste habilitação para os anos finais do 
ensino fundamental

- Diploma registrado ou
- Registro MEC “LC” ou “LP” com Declaração de conclusão 
acompanhada de histórico escolar

PEBS1A

4º - Registro “D” (Definitivo) ou Registro “S” (Suficiência) de 
habilitação para os anos finais do ensino fundamental - Registro “D” ou Registro “S” PEBS1A

5º - Curso Normal de nível médio - Diploma registrado ou Declaração de conclusão acompa-
nhada de histórico escolar PEBS1A

6º
- Matrícula e frequência em um dos 03 (três) últimos perí-
odos de curso de licenciatura plena em qualquer área do 
conhecimento

- Autorização para lecionar – 1ª prioridade PEBS1A

7º
- Matrícula e frequência a partir do 2º período, exceto nos três 
últimos, em curso de licenciatura plena em qualquer área do 
conhecimento

- Autorização para lecionar – 2ª prioridade PEBS1A

8º* - Curso superior (bacharelado ou tecnólogo) - Autorização para lecionar – 3ª prioridade PEBS1A

9º* - Matrícula e frequência a partir do 2º período em curso supe-
rior (bacharelado ou tecnólogo) - Autorização para lecionar – 4ª prioridade PEBS1A

10º* - Curso Técnico - Autorização para lecionar – 5ª prioridade PEBS1A
11º* - Ensino médio geral - Autorização para lecionar – 6ª prioridade PEBS1A

 * os critérios 8º, 9º, 10º e 11º não se aplicam aos candidatos à designação para as funções de Sala de Recursos e de Apoio à Comunicação, Lingua-
gens e Tecnologias Assistivas .

 ANExO iv - da Resolução SEE nº 2441, de 22 de outubro de 2013 .

 Formação Especializada exigida para candidatos a designação em escolas especiais e em escolas comuns que oferecem Atendimento Educacional 
Especializado-AEE

1- CARGO - Especialista em Educação Básica e PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BáSiCA para atuar em escolas especiais nas seguintes funções:
CRiTÉRiOS PARA CLASSiFiCAÇÃO

FUNÇÃO REQUiSiTOS 
iNDiSPENSávEiS FORMAÇÃO ESPECiALiZADA

 Professor 
de Sala de 
Recursos*

Possuir bons 
conhecimentos em 
informática

1º Apresentar comprovante de Curso de Licenciatura Plena em Educação Especial
2º Apresentar de 01 a 06 certificados de cursos com, no mínimo, 120h cada, para cada área de deficiência: 
intelectual, Surdez, Física, visual, Múltipla e Transtornos Globais do Desenvolvimento - TGD, expedidos pelo 
Ministério da Educação e/ou Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, priorizando-se o candidato 
que comprovar maior número de cursos em áreas distintas
3º Apresentar de 01 a 06 certificados de cursos com, no mínimo, 120h cada, para cada área de deficiência: 
intelectual, Surdez, Física, visual, Múltipla e Transtornos Globais do Desenvolvimento - TGD, expedidos 
por outras instituições de ensino credenciadas, priorizando-se o candidato que comprovar maior número de 
cursos em áreas distintas
4º Apresentar certificado de curso em Educação Inclusiva/Especial de, no mínimo, 120h

 Professor 
de Oficina 
Pedagógica

Possuir comprovada 
experiência na ati-
vidade laborativa a 
ser desenvolvida na 
oficina

1º Apresentar certificado de curso de qualificação profissional de, no mínimo, 40 horas, na atividade laborativa 
desenvolvida na oficina pedagógica
 e
Apresentar comprovante de Curso de Licenciatura Plena em Educação Especial
2º Apresentar certificado de curso de qualificação profissional de, no mínimo , 40 horas, na atividade laborativa 
desenvolvida na oficina pedagógica
e
Apresentar de 01 a 06 certificados de cursos com, no mínimo, 120h, para cada área de deficiência: Intelectual, 
Surdez, Física, visual, Múltipla e Transtornos Globais do Desenvolvimento - TGD, expedidos pelo Ministério 
da Educação e/ou Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, priorizando-se o candidato que compro-
var maior número de cursos em áreas distintas
3º Apresentar certificado de curso de qualificação profissional de, no mínimo, 40 horas, na atividade laborativa 
desenvolvida na oficina pedagógica
 e
Apresentar de 01 a 06 certificados de cursos com, no mínimo, 120h para cada área de deficiência: Intelectual, 
Surdez, Física, visual, Múltipla e Transtornos Globais do Desenvolvimento - TGD, expedidos por outras ins-
tituições de ensino credenciadas, priorizando-se o candidato que comprovar maior número de cursos em áreas 
distintas
4º Apresentar certificado de curso de qualificação profissional de, no mínimo , 40 horas, na atividade laborativa 
desenvolvida na oficina pedagógica
 e
Apresentar certificado de curso em Educação Inclusiva/Especial de, no mínimo, 120h

Especialista 
em 

Educação 
Básica

Professor 
Regente de 

Turmas

 Professor 
Regente 
de Aulas 

Possuir bons conhe-
cimentos em infor-
mática e saber atuar 
com Tecnologias 
Assistivas

1º Apresentar comprovante de Curso de Licenciatura Plena em Educação Especial
2º Apresentar de 01 a 06 certificados de cursos com, no mínimo, 120h cada, para cada área de deficiência: 
intelectual, Surdez, Física, visual, Múltipla e Transtornos Globais do Desenvolvimento - TGD, expedidos pelo 
Ministério da Educação e/ou Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais, priorizando-se o candidato 
que comprovar maior número de cursos em áreas distintas
3º Apresentar de 01 a 06 certificados de cursos com, no mínimo, 120h cada, para cada área de deficiência: 
intelectual, Surdez, Física, visual, Múltipla e Transtornos Globais do Desenvolvimento - TGD, expedidos 
por outras instituições de ensino credenciadas, priorizando-se o candidato que comprovar maior número de 
cursos em áreas distintas

4º Apresentar certificado de curso em Deficiência Intelectual ou Múltipla de, no mínimo, 120h.

 * O atendimento Educacional Especializado de Sala de Recursos das escolas especiais é oferecido, exclusivamente, para alunos com deficiência 
matriculados em escolas comuns .

 2 - CARGO - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BáSiCA – para atuar em escolas que oferecem o Atendimento Educacional Especializado- AEE
CRiTÉRiOS PARA CLASSiFiCAÇÃO

TiPO DE 
ATENDiMENTO

REQUiSiTOS 
BáSiCOS 

iNDiSPENSávEiS
FORMAÇÃO ESPECiALiZADA NECESSáRiA

 Professor 
intérprete de 

Língua Brasileira 
de Sinais - LiBRAS

Ser ouvinte

1º Apresentar comprovante de licenciatura plena de habilitação específica em Intérprete de Libras
2º Apresentar comprovante de curso superior (tecnólogo) de habilitação específica em Intérprete de 
Libras .
3º Apresentar certificado de Intérprete de Libras expedido pelo Centro de Atendimento às Pessoas com 
Surdez – CAS/SEE
4º Apresentar autorização para atuar como intérprete de Libras expedida pelo Centro de Atendimento 
às Pessoas com Surdez – CAS/SEE

 Professor Guia 
intérprete Ser ouvinte e vidente

 Apresentar certificado de curso em Surdocegueira de, no mínimo, 40 horas
 e
 Curso de Libras de, no mínimo, 180 horas
 e
Cursos de Sistema Braille, de Orientação e Mobilidade e de Baixa visão, somando, no mínimo, 120 
horas


